
Excelentíssimo Senhor
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

A Deputada subscritora, na forma do art. 201, inciso

IV, do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência a competente licença para

empreender viagem aos Estados Unidos, a ser realizada no período de 03 a 12 de

dezembro do ano corrente, com recursos próprios.

SALA DAS SESSÕES, em de

EIRO
ADUAL

de 2015.
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Excelentíssimo Senhor
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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A Deputada subscritora, na forma do art. 201, inciso

IV, do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência a competente licença para

empreender viagem aos Estados Unidos, a ser realizada no período de 03 a 12 de

dezembro do ano corrente, com recursos próprios.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2015.



COMISSÃO EXECUTIV Á.

Ao Sr. (a) Dep. (a}HenrtL~ fACP1it.
PARA RELATAR

Sala das Comissões Deputado Solo

Em J;4
Presidente:



• ESTADO DE GoIÁs
~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PROCESSO:
AUTOR
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2015003916
DEPUTADA ELIANE PINHEIRO
Requer licença para empreender viagem aos Estados Unidos da
América, no período de 03 a 12/12/2015, com recursos próprios.

PARECER

A nobre Deputada ELIANE PINHEIRO, através do presente
processo, requer concessão de licença para empreender viagem aos Estados Unidos da
América, no período de 03 a 12 de dezembro de 2015, com recursos próprios.

Somos pela sua aprovação, através do seguinte Projeto de
Resolução:

RESOLUÇÃO N° DE DE 2015.
Concede licença para empreender
viagem a deputada que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
aprova e a Mesa promulga a seguinte Resolução:

Art. 10 Fica concedida a Deputada ELIANE PINHEIRO
licença para empreender viagem aos Estados Unidos da América, no período de 03 a 12 de
dezembro de 2015, com recursos próprios.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, de
ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em

de 2015.
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

RESOLUÇÃO N° 1.544, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.

Concede licença à deputada que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS aprova e a Mesa
promulga a seguinte Resolução:

Art. 10 Fica concedida à Deputada ELIANE PINHEIRO licença para
empreender viagem aos Estados Unidos da América, no período de 03 a 12 de dezembro de
2015, com recursos próprios.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 26 de
novembro de 2015.
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ATOS DA MESA

RESOLUÇÃO N° 1.544, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 2015.

Concede licença à deputada que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS aprova e a Mesa promulga a
seguinte Resolução:

Art. 10 Fica concedida à Deputada
ELIANE PINHEIRO licença para empreender viagem
aos Estados Unidos da América, no período de
03 a 12 de dezembro de 2015, com recursos
próprios.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 26 de novembro de 2015.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

Deputado HENRIQLtE ARANTES
_1° SECRETARIO-

Deputado MARQUINHQ PALMERSTON
• 2° SECRETARIO-

RESOLUÇÃO N° 1.545, DE 1° DE
DEZEMBRO DE 2015.

Concede prorrogação de licença para
tratamento de saúde ao deputado que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS aprova e a Mesa promulga a
seguinte Resolução:

Art. 10 Fica concedida ao Deputado
PAULO CEZAR prorrogação de licença para
tratamento de saúde, no período de 03 de novembro
a 02 de dezembro de 2015.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na

data de sua publicação, retroagindo, porém, seus
efeitos a 03 de novembro de 2015.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 1° de dezembro de 2015.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

Deputado HENRIQLtE ARANTES
_1° SECRETARIO-

Deputado MARQUINHO PALMERSTON
- 2° SECRETÁRIO-

. .

DECRETO ADMINISTRATIVO DE 01 DE
DEZEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições legais, resolve considerar
EXONERADA, a partir de 30 de novembro do
corrente ano, ARLEIDE TRANQUEIRA DE SOUSA,
do cargo de Provimento em Comissão de AGENTE
ADMINISTRATIVO - DAI-3.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 01 de dezembro de 2015 .

Deputado HELIO DE SOUSA
PRESIDENTE

DECRETO ADMINISTRATIVO DE 01 DE
DEZEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições legais, resolve considerar
EXONERADO, a partir de 30 de novembro do .
corrente ano, ÁRIO ALVES ARAÚJO, do cargo de
Provimento em Comissão de ASSESSOR
NlvELI-ANI-1.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 01 de dezembro de 2015.



1.1.1 ESTADO DE GOIÁS
'. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 08 de dezembro de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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